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LEI N" 1^486/2002 

Atm Crédito Especial no Orçamento 
Vigente. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e 
eu, em seu nome, sandono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1' -Fica aberto Crédito Espedal no Orçamento vigente no valor de 
R$150.000,00 (cmto e dnqüente mil reaís), assim especificado: 

02 - Prefeiture Munidpei de Viciosa^ 
02.Efô - Secreteria Munid^lfMobra^ e Serviços PúblloQ'î  
Ò2:05.;"3:5-:^:Urbanismo ^-^'-r-'-^^P^^Jf^ 
p;2.05J5.46i ^ ihfira-èst̂ fâluaM^ : - - h>̂ rW 
1 ;0ê6 - CòiTstrüçao^da%^:l^^^^ 

C " * - ^ \ ' . r ^ - ^ ""fc - 1 Z _ i w - f T * 3 

Art r - Fica aütorizadia aJnciusiSò ha Lei n° 1.467/200.1r(LDO) e na Lei rf 
1.474/2001 (PPA) do PrpjetoCii° 1̂ 066 i^erepte à :ájnst|í^ do Bairro 
Vale do Sol. •'•'•-•'^y-.i > [ r . / 

/ . i / y i'!' 

Art. 3" - Qs .recursos. JieoNu^ atendimeritii ^das despesaa 
decon-entes do ariigo 15'sSí^ò.{»j^^e^ do exercício 
de 2001, conforme artigo 43. § i^; md^ill d a L ^ r f '4.32Qrde17 de março de 
1964. 

Ar. 4* - Este Lei entra em vigor na dáte de sua publicação. 

Art S" - Revogam-se as disposições em conb-árío. 

Viçosa, 11 de abril da 2002. 

Femando Sanf Ana e Castro 
Prefeito Munidpal 

(A preaente Lei foi aprovada em reunião da Câmara Municipal, no dia 9/D4/2(n2). 
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